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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE N° 16/2023 

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA Publique-se, 

providencie-se o contrato. 

Riachuelo/S de 2023. 

(-

ECIO CARLOS SANTOS OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Riachuelo/SE 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MU-

NICIPAL DE RIACHUELO, ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da Portaria n" 

001, de 03 de janeiro de 2023, vem justificar a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNI-

COS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA a Câmara Municipal de Riachuelo/SE 

com a empresa SERGIO MATOS — SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA — CNPJ 

NI' 26.523.291/0001-96, em conformidade com o art. 25, inciso II c/c o art. 13, inciso III 

e V, da Lei n° 8.666/93, e de acordo com os motivos adiante expostos: 

CONSIDERANDO, que a inviabilidade de licitação, ocorre diante da 
impossibilidade jurídica ou técnica de competição, e na realidade é uma das hipóteses 
de excepcionalidade à regra que se refere o Art. 30, da Lei n° 8.666/93, da qual se obriga 
a Administração Pública de sempre licitar. 

CONSIDERANDO, preliminarmente, a importância da contratação 
dos aludidos serviços, face à necessidade precipua do Poder Público em manter a orga-
nização do setor jurídico municipal, através de um efetivo acompanhamento dos pro-
cessos civis, administrativos, trabalhistas e eleitorais. 

CONSIDERANDO, que pelas dificuldades impostas pelo modelo 
econômico atual, a Câmara de Riachuelo/SE não teve a oportunidade de organizar os 
seus serviços de assessoria jurídica com o seu próprio pessoal, seja pela falta de qualifi - 
cação profissional, seja pela rápida evolução da legislação que se abate diariamente so-
bre a Administração Municipal, requerendo, destarte, a existência de uma perfeita e 
saudável consultoria jurídica completa, e que transmita a segurança para a Municipali-

dade, através da sua confiabilidade operacional. Assim, se vê na premência da contrata-

ção de serviços técnicos, onde no universo do Estado de Sergipe, a empresa SERGIO 
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MATOS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ N° 26.523.291/0001-96 

se configura com o conceito de notória especialização pelos relevantes serviços que 

vêm prestando a diversas Câmaras do nosso Estado. 

CONSIDERANDO, que os serviços solicitados a serem prestados, 

são daqueles que taxativamente se arrima nos perfilhados no Art. 13, o que com preci-

são, encontra amparo nos incisos III e V, do referido artigo, porquanto, os serviços de 

assessoria ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributarias estão elenca-

dos. Frise-se ainda, por oportuno, que o inciso V, do Art. 13, da lei n° 8.666/93, se repor-

ta ainda patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas, de forma bem 
abrangente, não fazendo assim quaisquer restrições a recuperação de créditos tributá-
rios. 

CONSIDERANDO, que apresenta-se, a contratação, com objeto 
singular, o que por si só ensejaria o seu enquadramento no caput do Art. 25 da Lei n" 
8.666/93 que dispõe: 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabili-
dade de competição, em especial: (...)" 

Acerca deste dispositivo legal Ulisses Jacoby, em sua obra Contrata-
ção Direta Sem Licitação, 5a edição, Brasília Jurídica, 2000, pág. 588, ensina: 

'A singularidade, como textualmente estabelece a lei; é 
do objeto do contrato; é o serviço pretendido pela Ad-
ministração que é singular, e não o executor do serviço. 
Aliás, todo profissional é singular, posto que esse atri-
buto é próprio da natureza humana. Singular é a carac-
terística do objeto que o individualiza, distingue dos 
demais. É a presença de um atributo incomum na espé-
cie, diferenciador. A singularidade não está associada à 
noção de preço, de dimensões, de localidade, de cor ou 
de forma. Vale, nesse ponto, lembrar as palavras do 
professor Celso Antônio Bandeira de Mello: São singu-
lares os bens que possuam uma individualidade tão es-
pecifica que os torna inassimiláveis a quaisquer outros 
da mesma espécie". 
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E cita, ainda, Vera Lúcia Machado D'Avila (pág. 529) ao observar que 

a singularidade que justifica a inexigibilidade pode advir tanto do objeto pretendido 

pela Administração, quanto do contratado. 

Desta forma, necessário verificar a ocorrência ou não de singulari-

dade do objeto a que se pretende contratar. Existem na Doutrina centenas de possíveis 

situações em que se pode considerar como natureza singular. Senão, vejamos: 

"... Assim, a título de exemplificação, serão singulares 

questões que estejam ligadas à realidade de mudanças 
pelas quais passa nossa federação, tais como a defesa 
de questões constitucionais complexas, questões limi-
trofes entre os municípios, em face de desmembramen-
tos de antigos distritos, reestudos tributário-fiscais,..." 
(Fará, Roberto Gil Leal, "A contratação de advogados 
através de inexigibilidade de licitação, II C n° 72, p.112) 
"Neste enquadramento (serviços singulares) cabem os 
mais variados serviços: uma monografia escrita por ju-
rista (..) todos estes serviços se singularizam por um es-
tilo, por uma criatividade, engenhosidade, habilidade 
destacada ou por uma orientação pessoal significativa - 
e cuja significativa seja relevante para a tranquilidade 
administrativa quanto ao bom atendimento do interes-
se público a ser curado. Note-se que a singularidade re-
ferida não significa que outras pessoas ou entidades 
não possam realizar o mesmo serviço. Isto é, são singu-
lares, embora não sejam necessariamente únicas em 
sentido absoluto (..). Em suma: um serviço deve ser ha-
vido como singular quando nele tem de interferir, como 
requisito de satisfatório atendimento da necessidade 
administrativa, um componente criatividade seu autor 
envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a espe-
cial habilidade, a contribuição intelectual, artística ou a 
argúcia de quem o executa. É o que ocorre quando os 
conhecimentos Científicos, técnicos, ai-tis-ricos ou 
econômicos a serem manejados (conforme o caso) de-
pendem, pelo menos, de uma articulação ou organiza-
ção impregnada pela específica individualidade e habili-
tação pessoal do sujeito (pessoa física ou jurídica, indi-
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&lua ou grupo de indivíduos) que o realiza. O serviço 

então absorve e traduz a expressão subjetiva e, pois, a 

singularidade de quem o fez, no sentido de que, embo-

ra outros, talvez até muitos, pudessem também fazê-lo 

cada qual o faria à sua moda, de acordo com os pró-

prios critérios, sensibilidade, juízos, interpretações e 

conclusões, parciais ou finais." (de Mello, Celso Antonio 

Bandeira, Licitação — Inexigibilidade — serviço singulai; 
Parecer publicado na RDA 2002:368) 

CONSIDERANDO, a brilhante explanação do jurista Celso Antônio 

Bandeira de Mello, verifica-se que determinados serviços advocatícios se encaixam per-
feitamente em suas palavras, no caso em epígrafe pode ser enquadrado como uma 
questão de extrema complexidade e, como tal, deve ser considerado como uma ques-
tão de natureza singular. 

CONSIDERANDO, que contratos deste tipo possuem peculiarida-
des que impossibilitam o certame licitatário dos tipos menor preço e melhor técnica. 
Não se poderia aplicar a modalidade de menor preço, pois a forma de pagamento é do 
tipo honorário "ad exitum". Não há como definir o montante final a ser percebido pela 
Administração e por consequência o valor que virá a ser pago a título de honorários 
advocatícios. De igual modo, não é possível adotar, ao caso em questão, a modalidade 
de melhor técnica, pois a forma e as condições gerais de execução dos serviços são for-
necidas pelo Contratante. Destarte, não há condições objetivas para o julgamento das 
propostas. 

CONSIDERANDO, que o caso pode ser enquadrado no caput do 
artigo 25 da Lei n° 8.666/93 o que já tornaria juridicamente possível a contratação dire-
ta, por inexigibilidade, dos serviços de advocacia aqui discutidos por parte desta muni-
cipalidade. Contudo, em nome da melhor técnica, entendemos que o caso em tela pode 
e deve ser enquadrado no inciso II do art. 25 e seu § 1°, da Lei n° 8.666/93, que dis-
põem: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabili-
dade de competição, em especial: 

/./ - para a contratação de serviços técnicos enumerados 

no art. 13 desta lei, de natureza singular, com profissio-
nais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulga-
ção,. 
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§ 7° Considera-se de notória especialização o profissio-

nal ou empresa cujo conceito no campo de sua especia-

lidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiências, publicações, organização, aparelhamento, 

equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados 

com suas atividades, permita inferir que seu trabalho é 

essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena 

satisfação cio objeto do contrato". 

CONSIDERANDO, que a empresa SERGIO MATOS - SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA — CNPJ N° 26323.291/0001-96, preenche os requisitos 

exigidos no parágrafo acima transcrito, conforme se depreende da documentação que 
acompanha e instruí a presente justificativa, onde demonstra sem dúvidas sua capaci-
dade técnica de alto nível, com profissionais experientes no marketing de relacionamen-
tos, atualizados em estudos técnicos modernos, conhecedor do histórico da entidade 
para o qual presta os serviços, e também das diversas fontes de captação de recursos 
locais, nacionais e internacionais, portanto uma empresa com experiência no ramo, 
mantendo-se sempre atualizada na sua área e estando no mais elevado padrão de or-
ganização; 

Sobre o tema, trazemos importantes decisões da Colenda Corte de 
Contas da União: 

inexigibllidade de licitação, no caso, decorreu de que 
o profissional contratado, nas circunstâncias existentes, 
detinha condições que o credenciavam como sendo o 
mais adequado à plena satisfação do objeto do contra-
to, à luz do seu conceito no campo de sua especialida-
de, decorrente de desempenho anterior, em especial, 
em relação à causa. 113. Ou seja, se sua notoriedade 
aliada à singularidade do objeto o credenciava à contra-
tação direta, já em 1995, quando do primeiro contrato 
(lembrando-se que, àquela época, a urgência da situa-
ção dificultava a pré-qualificação de outros grandes 

profissionais aptos a desenvolver os mesmos serviços), 
o conhecimento adquirido da causa, em virtude daque-
le contrato, o credenciou, no novo contrato, como a 
proposta mais adequada à satisfação do interesse pú-

Rua Santa Luzia, n° 21 — Centro, Riachuelo — Sergipe — CEP: 49130-000 
CNPJ: 32.742.082/0001-36 — Tel/Fax: (79)3269-1456 

E-mail: camara@camaraderiachueio.se.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
I
RIA 

ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA iÀ;.iNie ?AL DE MACtflitiu • as 

PROTOCOLO ng,S:2551.,ataag. 

ErnOâJC.I.L25--

blico. 114. Frise-se que não é o fato de haver participa-

do da causa que o torna elegível para a contratação di-

reta, mas sim o ponto que o distingue, na hipótese de 

contratação por inexigibllidade, dentre os profissionais 

notoriamente especializados, considerando simultane-

amente a singularidade do objeto em causa." (TCU - 

Acórdão 88/2003 - Segunda Câmara). 
"A jurisprudência tem sido pacífica no sentido de que as 
contratações de serviços advocatícios devem ser prece-
didas do componente exame licitatório, admitindo-se 
sua dispensa somente em ocasiões e condições excep-
cionalíssimas, quando o serviço a ser contratado dete-
nha inequívocas características de inédito, incomum, 
jamais rotineiro e duradouro". (Processo TCU 012.154-
8/93, cujo relator foi o Ministro Iram Saraiva, consoante 
publicação do DOU de 02.12.94, p. 18.4444). 

CONSIDERANDO, Por fim, com relação ao pagamento pelos servi-
ços advocatícios, sugerimos que seja realizado, tendo em vista o princípio da moralida-
de, através da cobrança de honorários "ad exitum", como, de fato, consta da proposta 
fornecida pelo contratado. Desta maneira, o advogado recebe seus honorários em per-
centual sobre o que o contratante perceberá, resultante da intervenção profissional do 
causídico eleito. 

CONSIDERANDO, a existência de um quadro próprio de advoga-
dos por parte da Câmara não é óbice para a contratação de serviços advocatícios. Tal 
questão já era devidamente corroborada pela jurisprudência dos nossos Tribunais: 

"(a) o fato de a entidade dispor de quadro próprio de 
advogados não impede que ela contrate, sem licitação, 
serviços de terceiros, uma vez que a Lei 8.666 de 1993 
considera inexigivel, por inviabilidade de competição, o 
procedimento licitatório para o ajuste dessa espécie de 
serviços, desde que de natureza singular e que o profis-
sional contratado seja de especialização tão liotof-4.7 cicie 

o seu trabalho se revele, indiscutivelmente como mais 
adequado à satisfação dos interesses em causa os arti-
gos 25, 11 e.4 1°, 13, (Parecer GQ-77 da AGU)'
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Pelos substratos táticos, jurídicos e probatórios acima elencados, 

opina a Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Riachuelo/SE, pelo acatamento 

da notória especialização e, no mesmo diapasão se pronuncia favoravelmente à cele-
bração do contrato, com a inexigência do prévio processo licitatório, ex vi do Art. 25, 
inciso II, em harmonia com o Art. 13, inciso III e V, todos do Diploma Legal alhures refe-
renciado. Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação do Excelentíssimo Se-
nhor Presidente da Câmara Municipal de Riachuelo/SE, para que, na hipótese de ratifi-
cação da mesma, determine a sua publicação, na forma do Art. 13, inciso XII, da Consti-
tuição Estadual, como conditio sinequa non para eficácia deste ato. 

Riachuelo/SE, 18 de dezembro de 2023 

:uU24. .7 ".; , t jy 
i(12.ENILDE FERNANDES BEZIRRA 

Presidente da C.P.L 

Â.4/4gtf.4r
UIZ CARLOS SANTOS 

Secretário da C.P.L 

KAIO ALEXSANDRO SANTOS COSTA 
Membro da C.P.L 
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